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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2021 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE 

APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no 

Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, 

neste ato representado pela Presidente em exercício deste Tribunal, Exma. Sra. Desembargadora 

MARIA APARECIDA RIBEIRO, Brasileira, portadora da Carteira de Identidade n. 120758-3 

SSP/MG e do CPF sob o n. 571.520.041-53, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e o(a) 

PIRES DE MIRANDA E CIA. LTDA. EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 70.428.388/0001-01, 

sediado(a) na, Rua Manoel Gomes, 279 - Sala 01 - Ponte Nova - Várzea Grande-MT, doravante 

designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. ROSALVO PIRES DE MIRANDA,  

portador (a) da Carteira de Identidade nº 0295610-1 expedida pela (o) SSP/MT e CPF nº 327.442.771-

34, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 43/2021 (CIA 0040904-50.2021.8.11.0000), 

RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico n. 43/2021, bem como no Termo de Referência n. 001/2021, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 8.666/1993 e Lei 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 

9488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se de registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de fornecimento de coffee break, para atendimento das capacitações e eventos da 

Coordenadoria da Escola dos Servidores, Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça e da Escola Superior 

da Magistratura – ESMAGIS, todos pertencentes ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

 

ITEM 1 - COFFEE BREAK – ESCOLA DOS SERVIDORES 

ITEM 2 – COFFEE BREAK – ESMAGIS 

ITEM 3 – COFFEE BREAK – DIRETORIA-GERAL 
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1.2. Esta Ata vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 43/2021 e ao Termo de Referência n. 

001/2021, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: PIRES DE MIRANDA E CIA. LTDA. EPP 

CNPJ: 70.428.388/0001-01 

Endereço: Rua Manoel Gomes, 279 - Sala 01 - Ponte Nova  

Cidade: Várzea Grande-MT 

CEP: 78115-030 

Telefone: (65) 3685-0889 | (65) 99222-7896 

E-mail:  rh@rosanemirandabuffet.com.br 

Nome do Representante Legal: ROSALVO PIRES DE MIRANDA 

Carteira de Identidade:   0295610-1                         Órgão Expedidor: SSP/MT 

CPF: 327.442.771-34 

 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item PRODUTO QUANT UND. Valor unitário Valor Total 

1 
COFFEE BREAK - ESCOLA DOS 

SERVIDORES 

10.000 PP R$ 20,00  
R$ 200.000,00 

2 COFFEE BREAK - ESMAGIS 6.000 PP R$ 20,00 
R$ 120.000,00 

3 
COFFEE BREAK - DIRETORIA-

GERAL 

4.000 PP R$ 20,00 
R$ 80.000,00 

Valor Total por extenso: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 
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3. ÓRGÃO  GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referencia. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

8.3. Os preços da presente ATA são irreajustáveis. 
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta 

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.5. A fiscalização do serviço prestado à Escola dos Servidores do Poder Judiciário e a Diretoria-

Geral da Secretária deste Tribunal de Justiça ficará a cargo do servidor Ênio Póvoas Filho – Diretor 

Administrativo e da servidora Angela Cristina Gaspar Nogueira, matricula 6521, técnico judiciário, 

lotada na Escola dos Servidores do Poder Judiciário, como fiscal substituta. 

8.6. A fiscalização do serviço prestado à Escola Superior da Magistratura ficará a cargo dos 

servidores Frederico Mauro Venega Cosso, matrícula 4616 e José Maurício Jorge do Prado, matrícula 

n. 6626, respectivamente fiscal do contrato e fiscal substituto.  

8.7. Os valores praticados pela Contratada, bem como seus serviços serão objeto de constante 

verificação pela fiscalização, com a finalidade de assegurar que os preços cobrados pela Contratada 

estarão em conformidade com o mercado, observados as peculiaridades e o contrato celebrado. 

 

9. DA PUBLICAÇÃO 

9.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 

 

10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 

Cuiabá-MT, 11 de novembro de 2021. 

 

Assinado digitalmente 

CONTRATANTE 

Desembargadora MARIA APARECIDA RIBEIRO 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA em exercício 
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Assinado digitalmente 

Representante legal do FORNECEDOR 

Empresa: PIRES DE MIRANDA E CIA. LTDA. EPP 

Nome do Representante Legal: ROSALVO PIRES DE MIRANDA 
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ANEXO 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LGPD 

 

A PIRES DE MIRANDA E CIA. LTDA. EPP, CNPJ/MF nº 70.428.388/0001-01, localizada na Rua 

Manoel Gomes, 279 - Sala 01 - Ponte Nova - Várzea Grande-MT, em cumprimento à Lei n. 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), declara ter ciência que: 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE tais como: número do CPF e do RG, endereço 

eletrônico, cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 

de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

Cuiabá-MT, 11 de novembro de 2021. 

Assinado digitalmente 

Representante legal do FORNECEDOR 

Empresa: PIRES DE MIRANDA E CIA. LTDA. EPP 

Nome do Representante Legal: ROSALVO PIRES DE MIRANDA 
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